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Newsletter nº 3                                                                                          Março 2009 

Fiscalmente Importante 
 

 

Declarações de IRS: Entrega em suporte de papel 
 

a) Termina em 16 de Março o prazo para declarar exclusivamente rendimentos das categorias A e H;   

b) De 16 de Março até 30 de Abril, decorre o período de entrega para os restantes casos 
  
 

Declarações de IRS: Envio pela internet  
 

a) De 10 de Março até 15 de Abril para declarar exclusivamente rendimentos das categorias A e H;   

b) De 16 de Abril até 25 de Maio, nos restantes casos. 
 

Entregamos a sua Declaração de IRS | Consulte-nos em http://www.consultoriofiscal.net/servico_irs.php 
 

 

Lei n.º 10/2009 - Primeira alteração à Lei n.º 64-A/2008, de 31/12 (OE 2009) 
 PEC (Pagamento Especial por Conta) – Em 2009 pagamento mínimo de 1.000 euros (500 euros em 

Março e 500 em Outubro), em vez dos 1.250 euros do ano anterior;  
 IVA - Reembolso do IVA a partir de crédito de 3.000 € quando anteriormente estava estabelecido o 

valor de 11.250 euros [25 vezes o salário mínimo nacional]; 
 IRS – Em 2009 os contribuintes poderão vir a deduzir as despesas com a aquisição de equipamento 

relacionado com Redes de Banda Larga de Nova Geração. 

Obrigações Fiscais 

Durante o mês de Março 2009 
 

Até dia 10 

 Envio da Declaração Periódica e Pagamento do IVA referente a Dezembro de 2008, pelos sujeitos passivos 

abrangidos pela periodicidade mensal do regime normal. 

Até dia 16 

 Envio da Declaração Periódica e Pagamento do IVA referente ao 4º Trimestre de 2008, pelos sujeitos passivos 

abrangidos pela periodicidade trimestral do regime normal; 

 Entrega das Declarações de IRS em suporte de papel para contribuintes com rendimentos das categorias A e H. 

Até dia 20 

 Pagamento das retenções efectuadas no mês anterior; 

 Entrega da declaração Modelo P2 ou da guia Modelo 1074, pelos retalhistas sujeitos ao regime de tributação 

previsto no Artº. 60º do CIVA (Pequenos Retalhistas), consoante haja ou não imposto a pagar.  

Até dia 31 

 Pagamento do Imposto Único de Circulação; 

 Entrega da Declaração Modelo 10 (pelos devedores de rendimentos), por transmissão electrónica de dados, 

ou em suporte de papel para as pessoas singulares que não exerçam actividades empresariais ou profissionais; 
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Legislação Recente 
 

 [Portaria n.º 392/2009 - 13/3] - Aprova as instruções de preenchimento da declaração modelo n.º 37; 
 [Ofício - Circulado n.º 40095/2009 -12/03] IMI - Suspensão temporária de tributação - alíneas d) 

e e) do nº 1 do artigo 9º do CIMI; 
 [Lei n.º 10/2009 - 10/03] - Cria a Iniciativa para o Investimento e Emprego,  o RFAI 2009 e 

procede à primeira alteração à Lei n.º 64-A/2008, de 31/12 (OE 2009); 
 [Ofício - Circulado n.º 30109/2009 - 09/03] - IVA - Isenção da alínea a) do n.º 15 do art.º 9.º do CIVA; 
 [Circular n.º 3/09 - 03/03] - Tabelas de retenção na fonte para 2009 na Região Autónoma dos Açores; 
 [Circular n.º 2/09 - 27/02] - Tabelas de retenção na fonte para 2009 na Região Autónoma da Madeira; 
 [Ofício - Circulado n.º 20134/09 - 12/02] - IRC - Taxas de derrama lançada para cobrança em 2009. 

Caso Prático 
P: O meu filho tem 19 anos e terminou o 12.º ano em Junho de 2008. Como não entrou para a universidade, 

ainda é considerado dependente?  

R: Os jovens com menos de 25 anos e com ganhos abaixo da remuneração mínima anual [em 2008, 426 euros], 

que não tenham entrado para a universidade devido ao número de vagas, podem ser considerados dependentes 

nesse ano e mencionados como tal no IRS dos pais. 

 

P: O meu pai está internado num lar de idosos. Posso deduzir as despesas pagas por mim com o lar?  

R: Sim, desde que o rendimento do seu pai seja inferior à remuneração mínima mensal [em 2008, 426 euros]. O 

contribuinte pode, deduzir à colecta 25% dos montantes gastos com lares e instituições de apoio à terceira idade, 

relativas a si ou ao seu cônjuge, aos seus ascendentes (pais, avós) ou colaterais até ao terceiro grau (irmãos, 

sobrinhos e tios), com um limite de 362,10 euros. Para tal deverá indicar a totalidade destas despesas no campo 

804 do quadro 8 do anexo H, bem como indicar no campo 813 o número do contribuinte do pai (neste caso). 

 

P: Posso deduzir os gastos com fraldas?  

R: Mesmo quando prescritas por um médico, as fraldas para bébés não são consideradas despesas de saúde, ao 

contrário do que sucede com as fraldas para incontinentes. Além disso, não podem ser deduzidas no IRS as 

despesas com produtos sem propriedades exclusivamente preventivas, curativas ou de reabilitação, tais como 

cosméticos ditos de higiene, excepto se receitados por um médico. 

Parceiros Destaques… 
 

Soluções Informáticas na Internet 
www.webtech.co.pt 

 

 
 

 
   

Cristina Catuna 
Advogados - Lawyers 

Desde 1996 
  

Portimão 
 

cristinacatuna-8f@adv.oa.pt 
    

 

Entrega da Declaração IRS 
Em qualquer lugar, a qualquer hora, à distância de 
um click, Pergunte que nós respondemos… e 
entregamos também a sua declaração de IRS. 
 

www.ConsultorioFiscal.Net 
 

O seu consultório Fiscal sem sair de casa 
 

 
 

Declaração de IRS com anexo B 
 Está colectado? Sabe que é obrigatório o 

seguro de acidentes de trabalho? 
 Sabe que é obrigatório ter os livros de 

registo previstos no código do IVA? 
 

Consulte o Serviço de Pergunta/Resposta no seu 
Consultório Fiscal: www.ConsultorioFiscal.Net  
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PRESS RELEASE 
 

 
A/C: IMPRENSA 

 

www.ConsultorioFiscal.Net 

Pergunte nós respondemos… 

 

O ConsultorioFiscal.Net apresenta um serviço inovador de consultadoria fiscal 

online, 24horas por dia, 365 dias por ano. Todas as dúvidas e respostas de 

natureza laboral, fiscal ou contabilística passam a estar à distância de um clique 

onde quer que esteja! 

Portimão, 16 de Março de 2009 – O ConsultorioFiscal.Net surge neste início de ano, 

altura em que o cumprimento das obrig ações fiscais referentes a 2008 passa a ser uma ñdor 

de cabe­aò para todos  ï empresas e particulares -  e muitas são as dúvidas nesta área.  

O ConsultorioFiscal.N et é  uma plataforma interactiva direccionada para o mercado 

doméstico, mercado empresarial e PM Eôs que pretendem de forma rápida, fácil , cómoda  e 

económica , ver questões de natureza fiscal, contabilística  ou laborais esclarecidas numa 

linguagem simples e com suporte de enquadramento legal , respondidas por profissionais 

formados nestas área s e devida mente credenciados.  

Esta plataforma -  www.ConsultorioFiscal.Net  -  constituí uma solução perfeita para 

negócios que pretendem ter uma assessoria nesta área , sem quaisquer compromissos 

mensais, permitindo  aos utilizadores, após registo na plataforma, optar por subscrever o 

serviço de forma pontual de acordo com as necessidades ou por assinatura do Pack 

Profissional , e a partir daí, basta colocar as qu estões para comodamente consultar as 

respostas na área do uti lizador no ConsultorioFiscal.Net  

Adicionalmente à consultadoria online  e n uma época em que a formação profissional é 

obrigatória por lei (Lei nº  7/2009 ), o ConsultorioFiscal.Net pretende, a curto prazo, 

desenvolver  acções de e- learning  nas área s da  Contabilidade e  da Fiscalidade , direccionadas 

para activos de empresas e particulares que pretendem obte r conhecimentos nestas áreas.  

Para mais informações visite: www.ConsultorioFiscal.Net 
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